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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.399-A, DE 2007 

(Do Sr. Juvenil Alves) 
 

Altera dispositivo da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 
Código de Processo Civil; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO). 

 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 
 

I – PROJETO INICIAL 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
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            O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 990, I, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“I – o cônjuge ou companheiro(a) sobrevivente, sob o regime de 

comunhão, desde que estivesse convivendo com o outro ao tempo da 

morte deste;” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O legislador Originário consagrou Direitos inerentes ao companheiro(a), em seu 

artigo 226, § 3º, CF, ressaltando como obrigação do Estado a proteção e conversão da União 

Estável em casamento, ficando nítido o anseio da sociedade brasileira. 

 

“Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

 

§ 1º – O casamento é civil e gratuita a celebração. 

 

§ 2º – O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

 

§ 3º – Para o efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável 

entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 

conversão em casamento. 

 

§ 4º – Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

 

§ 5º – Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher. 

 

§ 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia 

separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou 

comprovada separação de fato por mais de dois anos. 

 

§ 7º – Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 

competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 

exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 

instituições oficiais ou privadas. 

 

§ 8º – O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos 

que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 

relações.” 
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Para tanto, a Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, Novo Código Civil, 

reconheceu diversos direitos ao companheiro(a), diferenciando o mesmo do(a) concubina, 

conforme nota-se no Livro IV, Título III, artigos 1.723 e seguintes, do Estatuto Civil; 

vejamos: 

 

TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL 

 

“Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o 

homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura 

e estabelecida com o objetivo de constituição de família. 

 

§ 1º - A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 

1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada 

se achar separada de fato ou judicialmente. 

 

§ 2º – As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da 

união estável. 

 

Art. 1.724 – As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos 

deveres de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação 

dos filhos. 

 

Art. 1.725 – Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, 

aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão 

parcial de bens. 

 

Art. 1.726 – A união estável poderá converter-se em casamento, mediante 

pedido dos companheiros ao juiz e assento no registro Civil. 

 

Art. 1.727 – As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos 

de casar, constituem concubinato.” 

 

 

Ainda proporcionando direitos e garantias ao companheiro(a), o Código Civil, no 

artigo 1.790, determina que o mesmo participará da sucessão do outro, quando adquiridos 

bens na constância da União Estável, ou seja, similar ao Regime Parcial de Bens. 

 

“Art. 1.790 – A companheira ou o companheiro participará da sucessão do 

outro, quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, 

nas condições seguintes; 

 

I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que 

por lei for atribuída ao filho; 

 

II – se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a 

metade do que couber a cada um daqueles; 
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III – se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da 

herança; 

 

IV – não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança.” 

 

Nesse sentido, tem-se que o Código Civil, em seu artigo 1.797, outorga ao 

companheiro(a) o direito de administração provisória da herança até o compromisso do 

inventariante, não sendo razoável que a atual redação do artigo 990, do Código de Processo 

Civil, não permita ao companheiro(a) a sua nomeação como inventariante. 

 

“Art. 1.797 – Até o compromisso do inventariante, a administração da herança 

caberá, sucessivamente; 

 

I – ao cônjuge ou companheiro, se com o outro conviva ao tempo da abertura 

da sucessão; 

 

II – ao herdeiro que estiver na posse e administração dos bens, e, se houver 

mais de um nessas condições, ao mais velho; 

 

III – ao testamenteiro; 

 

IV – a pessoa de confiança do juiz, na falta ou escusas das indicadas nos 

incisos antecedentes, ou quando tiverem de ser afastadas por motivo grave 

levado ao conhecimento do juiz.”  

 

Assim, o Instituto da União Estável é devidamente abordado pela Constituição da 

república de 1988 e pela Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, Código Civil, questão não 

atualizada na Lei nº 5.869, de 11 de Janeiro de 1973, Código de Processo Civil, o que causa 

transtorno às partes, e aumento de demandas judiciais nas Varas de Família, sem justificativa 

plausível, ressaltando ainda, que grande parte das entidades familiares são constituídas no 

regime de União Estável. 

 

Nesse sentido, entendemos como apropriada a presente proposta de Projeto de Lei, 

tendo em vista os benefícios acarretados aos companheiros(as), tal como a agilidade e 

diminuição das demandas judiciais. Por tais motivos, peço apoio dos Ilustres Pares para sua 

aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, em  25 de  junho de 2007. 

 

                                         Juvenil Alves 

                                         Deputado Federal - MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  
.................................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  
 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato 

por mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 
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e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

.................................................................................................................................................... 

 

 
.................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 

.................................................................................................................................................... 

LIVRO IV  

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO I  

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IX  

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

.................................................................................................................................................... 

Seção III  

Do Inventariante e das Primeiras Declarações  
 

Art. 990. O juiz nomeará inventariante: 

I - o cônjuge sobrevivente casado sob o regime de comunhão, desde que estivesse 

convivendo com o outro ao tempo da morte deste; 

II - o herdeiro que se achar na posse e administração do espólio, se não houver 

cônjuge supérstite ou este não puder ser nomeado; 

III - qualquer herdeiro, nenhum estando na posse e administração do espólio; 

IV - o testamenteiro, se lhe foi confiada a administração do espólio ou toda a 

herança estiver distribuída em legados; 

V - o inventariante judicial, se houver; 

VI - pessoa estranha idônea, onde não houver inventariante judicial. 

Parágrafo único. O inventariante, intimado da nomeação, prestará, dentro de 5 

(cinco) dias, o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo. 

 

Art. 991. Incumbe ao inventariante: 

I - representar o espólio ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observando-

se, quanto ao dativo, o disposto no art. 12, § 1º; 

II - administrar o espólio, velando-lhe os bens com a mesma diligência como se 

seus fossem; 

III - prestar as primeiras e últimas declarações pessoalmente ou por procurador 

com poderes especiais; 

IV - exibir em cartório, a qualquer tempo, para exame das partes, os documentos 

relativos ao espólio; 

V - juntar aos autos certidão do testamento, se houver; 

VI - trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro ausente, renunciante ou 

excluído; 

VII - prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou sempre que o juiz lhe 

determinar; 

VIII - requerer a declaração de insolvência (art. 748). 
 

.................................................................................................................................................... 

 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  
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TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL  
 

Subtítulo I 

Do Casamento  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS  
 

Art. 1.521. Não podem casar: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 

II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 

adotante; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau 

inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 

VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de 

homicídio contra o seu consorte. 

 

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração do 

casamento, por qualquer pessoa capaz. 

Parágrafo  único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da 

existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL  
 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem 

e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o 

objetivo de constituição de família. 

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 

1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada de fato ou judicialmente. 

§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união 

estável. 
 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres 

de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos. 

 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-

se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 
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Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido 

dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 

 

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de 

casar, constituem concubinato. 
 

TÍTULO IV 

DA TUTELA E DA CURATELA  

 

CAPÍTULO I 

DA TUTELA  
 

Seção I 

Dos Tutores  
 

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela: 

I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados ausentes; 

II - em caso de os pais decaírem do poder familiar. 

....................................................................................................................................................  

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES  
 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade 

do que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a 1/3 (um terço) da 

herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO  
 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo  único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade 

e posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 
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.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.797. Até o compromisso do inventariante, a administração da herança 

caberá, sucessivamente: 

I - ao cônjuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da abertura da 

sucessão; 

II - ao herdeiro que estiver na posse e administração dos bens, e, se houver mais 

de um nessas condições, ao mais velho; 

III - ao testamenteiro; 

IV - a pessoa de confiança do juiz, na falta ou escusa das indicadas nos incisos 

antecedentes, ou quando tiverem de ser afastadas por motivo grave levado ao conhecimento 

do juiz. 
 

CAPÍTULO III 

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA  
 

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no 

momento da abertura da sucessão. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

   Encontra-se no âmbito desta Comissão o Projeto de Lei 
no 1.399, de 2007, de iniciativa do Deputado Juvenil Alves, que trata de 

alterar o inciso I do art. 990 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
que institui o Código de Processo Civil, para prever que o companheiro 

sobrevivente figure ao lado do cônjuge supérstite em tal disposição legal 
com vistas a que lhe seja conferida também prioridade para ser nomeado 

inventariante. 
 

   Argumenta o autor, em defesa da aprovação do projeto 
de lei em tela, que, para efeito da proteção do Estado, a norma processual 

deve reconhecer importância à união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar para que se dê ao companheiro sobrevivente, no 
âmbito do inventário, o mesmo tratamento legal já conferido ao cônjuge 

supérstite.  
 

   Por despacho da Presidência desta Câmara dos 
Deputados, a aludida proposição foi distribuída para análise e parecer a 

esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania nos termos do que 
dispõe o art. 24, caput e inciso II, do Regimento Interno desta Câmara 

dos Deputados. 
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   Consultando os dados relativos à tramitação da 

proposição ora sob exame no âmbito desta Comissão, observa-se que o 
prazo regimentalmente concedido para oferecimento de emendas se 

esgotou sem que qualquer uma tenha sido ofertada em seu curso. 
 

   É o relatório. 
 

II - VOTO DO RELATOR 
 

   Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania se pronunciar sobre o projeto de lei em tela quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito 
nos termos regimentais. 

   A referida proposição encontra-se compreendida na 
competência privativa da União para legislar sobre direito processual, 

sendo legítima a iniciativa e adequada a elaboração de lei ordinária para 

tratar da matéria (Art. 22, inciso I; Art. 48, caput; e Art. 61, caput, da 
Constituição Federal). 

 
   Observa-se que a proposta legislativa obedece, pois, aos 

requisitos constitucionais formais exigidos para a espécie normativa. 
Também não contraria normas de caráter material erigidas pela Carta 

Magna, bem como os princípios e fundamentos que informam o nosso 
ordenamento jurídico infraconstitucional. 

 
   A técnica legislativa empregada no projeto de lei em 

exame, por sua vez, encontra-se de acordo com os ditames da Lei 
Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar no 107, de 26 de abril de 2001, salvo 
quanto à ausência de um artigo inaugural que deve enunciar o respectivo 

objeto. Além de corrigir tal irregularidade, é relevante aperfeiçoar o 

respectivo texto sobretudo para conferir melhor redação ao dispositivo do 
Código de Processo Civil que se pretende modificar, o que se fará 

mediante o oferecimento de substitutivo à matéria. 
 

   No que concerne ao mérito, assinale-se que a iniciativa 
em tela merece prosperar.  

 
   Com efeito, o Código Civil, em consonância com o texto 

constitucional (CF, Art. 226, § 3o), reconhece no âmbito do art. 1.723 
“como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, 

configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida 
com o objetivo de constituição de família”. Outrossim, assegura ao 
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companheiro, em seu art. 1.790, o direito à herança quanto aos bens 

deixados pelo outro quando falecido na forma nele prevista. Assevera 

ainda, em seu art. 1.724, que “Na união estável, salvo contrato escrito 
entre os companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, 

o regime da comunhão parcial de bens”. 
 

   Observa-se, pois, que a proteção assegurada pelo 
referido diploma legal ao companheiro se aproxima bastante em conteúdo 

daquela legalmente conferida ao cônjuge e, neste contexto, não se vê 
razão para se manter a distinção atualmente existente entre eles quando 

se trata da nomeação de inventariante no âmbito do Código de Processo 
Civil. A ambos, deve ser concedida prioridade para tal finalidade, até 

porque o procedimento que a se refere igualmente lhes desperta maior 
interesse jurídico, já que nele se lhes poderá atribuir, além do quinhão 

hereditário, também a respectiva meação dos bens comuns e, em última 
análise, definir-se até mesmo a situação do imóvel em que residem. 

 

   Lembre-se ainda que o Código Civil, em seu art. 1.797, 
outorga primeiramente tanto ao cônjuge supérstite quanto ao 

companheiro sobrevivente o direito de administração provisória da 
herança até o compromisso do inventariante e, também por isso, não é 

razoável que o Código de Processo Civil deixe de conferir a este último a 
mesma prioridade no que tange à nomeação do inventariante. 

 
   Revela-se, assim, acertado modificar o disposto nos 

incisos I e II do art. 990 do Código de Processo Civil para que se 
estabeleça, enfim, que tanto o cônjuge supérstite quanto o companheiro 

sobrevivente, desde que estejam convivendo com o respectivo par ao 
tempo da abertura da sucessão, devem ter assegurada prioridade na 

nomeação para servir de inventariante. 
   Não se mostrará adequado, todavia, reproduzir na nova 

redação a ser conferida ao art. 990 do Código de Processo Civil, em 

sintonia com o disposto no aludido art. 1.797 do Código Civil acerca da 
administração provisória da herança, a exigência de que o regime de 

comunhão de bens prevaleça no casamento para que o cônjuge supérstite 
possa ser preferencialmente designado inventariante ou mesmo repeti-la 

para que vigore igualmente no âmbito da união estável. 
 

   Diante do exposto, vota-se pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei no 1.399, de 2007, nos termos do substitutivo ora oferecido 
e cujo teor segue em anexo. 

 
Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2007. 
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Deputado SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO 

Relator 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 1.399, DE 2007 
 

 

Altera  os incisos I e II do art. 990 da Lei 
Nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que 
institui o Código de Processo Civil.  

       

   O Congresso Nacional decreta: 
 

   Art. 1o Esta Lei altera os incisos I e II do art. 990 da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo 

Civil, com vistas a assegurar ao companheiro sobrevivente o mesmo 

tratamento legal já conferido ao cônjuge supérstite no que se refere à 
nomeação de inventariante. 

 
   Art. 2o Os incisos I e II do art. 990 da Lei no 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

   "Art. 990. .............................................................. 
     

    I - o cônjuge ou companheiro sobrevivente, desde 
que estivesse convivendo com o outro ao tempo da morte deste; 

 
    II – o herdeiro que se achar na posse e 

administração do espólio, se não houver cônjuge ou companheiro 
sobrevivente ou estes não puderem ser nomeados; 

..................................................................... (NR).” 

 
   Art. 3o Esta Lei entrará em vigor após decorridos 

quarenta e cinco dias de sua publicação oficial. 
 

 
Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2007. 
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Deputado SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO 

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 
nº 1.399/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sérgio Barradas 
Carneiro. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho, Neucimar Fraga 

e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Cândido Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar 
Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Ibsen Pinheiro, 
Indio da Costa, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Marcelo 
Guimarães Filho, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson 
Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Teixeira, Professor Victorio Galli, Regis de 
Oliveira, Renato Amary, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Vicente Arruda, 
Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Antonio 
Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Ayrton Xerez, Beto Albuquerque, Carlos Abicalil, 
Carlos Willian, Chico Lopes, Décio Lima, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, 
Fernando Coruja, George Hilton, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Humberto Souto, 
João Magalhães, José Pimentel, Matteo Chiarelli, Pinto Itamaraty e Rubens Otoni. 
 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2007. 
 
 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 
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